Legismap Roncarati
Segunda Sec¢édo aprova nova sumula sobre cobertura de seguro de vida em caso de suicidio (STJ)

A Segunda Secao do Superior Tribunal de Justica (ST)) aprovou uma nova simula relacionada a
cobertura de seguro de vida nos casos de suicidio. O novo enunciado prevé que o suicidio nao terd
cobertura nos dois primeiros anos de vigéncia do contrato de seguro de vida.

A simula é um resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos e serve de orientacdo para
toda a comunidade juridica sobre a jurisprudéncia do tribunal.

O enunciado, que recebeu o nimero 610, tem a seguinte redacao:

SUmula 610: “O suicidio ndo é coberto nos dois primeiros anos de vigéncia do contrato de seguro
de vida, ressalvado o direito do beneficiario a devolucao do montante da reserva técnica formada”.

A sumula serd publicada no Diario da Justica Eletrénico, por trés vezes, em datas préximas, nos
termos do artigo 123 do Regimento Interno do STJ.

Cancelamento

Na mesma sessao, gue aconteceu em 25 de abril, a Segunda Secdo cancelou a SUmula 61, cujo
enunciado era “O seguro de vida cobre o suicidio ndo premeditado”.

A decisao também serd publicada no Diario da Justica Eletronico, por trés vezes, em datas
préximas, nos termos do artigo 123 do RIST].

Fonte: STJ, em 07.05.2018.
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